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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2020 

Dispõe sobre a suspensão, pelo prazo que 
menciona, do ajuste anual dos preços de 

medicamentos e dos planos e seguros privados de 
assistência à saúde. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam suspensos, pelo prazo de cento e vinte dias, o 

ajuste anual de preços de medicamentos para o ano de 2020, previsto na Lei 
nº 10.742, de 6 de outubro de 2003 e o ajuste anual de preços dos planos e 
seguros privados de assistência à saúde, previsto na Lei 9.656, de 3 de junho 

de 1998, em razão dos efeitos da Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional, declarada pelo Ministério da Saúde nos termos do 

disposto no Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, em decorrência 
da infecção humana causada pelo coronavírus SARS-CoV2.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 31 de março de 2020, o Poder Executivo enviou ao 
Congresso Nacional a Medida Provisória Nº 933 de 2020, com a finalidade 

de suspender o reajuste anual de preços dos medicamentos para o ano de 
2020 tendo em vista a necessidade de efetivar as medidas de saúde para 

resposta à pandemia da covid-19.  

Concordamos que os medicamentos precisam ter seus reajustes 
suspensos, enquanto perdurar o referido estado de emergência em saúde 

pública, para viabilizar o acesso aos medicamentos a todos os brasileiros que 
deles necessitarem, no sistema de saúde brasileiro (público e privado) que, 

além de afligir-se com a grave crise sanitária, vêm sofrendo com uma 
crescente crise econômica. 

No entanto, é imprescindível estender a suspensão dos reajustes 
aos planos e seguros privados de assistência à saúde, evitando aumento de 

preços em um momento, em que os efeitos econômicos causados pela crise 
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do coronavírus tem provocado uma perda significativa da renda das famílias, 
provocada pela necessidade de isolamento social,  que faz com que os 
cidadãos percam seus empregos ou  tenham seus salários reduzidos.  

O Congresso Nacional tem papel fundamental nas medidas 
necessárias nesse momento em que o país enfrenta uma pandemia com 

graves riscos de colapso para o sistema de saúde do país.  

Portanto, nos parece pertinente que os medicamentos tenham 

seus reajustes suspensos, conforme estabelece a Medida Provisória 933 de 

2020, no entanto, consideramos que da mesma forma é necessário suspender 

o reajuste dos planos de saúde, que nesse momento são primordiais para as 

famílias, que além de perder renda necessitam cada vez mais de assistência 

à saúde. 

 Consideramos importante, também, ampliar o prazo de 

suspensão dos reajustes para 120 dias, em virtude das previsões das 

autoridades de saúde que vislumbram um período maior que o previsto na 

Medida Provisória para a volta da normalidade das atividades econômicas. 

Poderíamos aguardar a tramitação da Medida Provisória, mas a 

inclusão da suspensão dos reajustes dos planos de saúde teria que aguardar a 

sua tramitação, que pode levar até 120 dias, diferente da suspensão do 

reajuste dos medicamentos que já tem efetividade desde a edição da referida 

Medida provisória (31/03/2020). O momento exige medidas rápidas. 

Em vista do exposto, peço o apoio de meus Pares para a 
aprovação deste projeto. 

 

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO BRAGA 
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